
Prefeitu ra Mun icipal de J uqu 1á 
ESTADO DE SÀO PAULO 
RUA DEZ DE AE3RIL, N° 148 - CENTRO - CEP 1 1 800-000 
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LEI No 332/2009 
DE 06 DE AGOSTO DE 2009. 
" ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

M O HSEN HOJ EIJ E, Prefeito M unicipal de J uqu i4, Estado de São Pau lo, 
usando d as atribuições q ue lhe são conferidas por Lei;  

Art. 1 o - F ica auturizado na Seção de Contab i l idade, a abertura de um 
crédito ad icional  no valor de R$ Zl O.OOO,OO (duzentos e dez mil reais) para 
suplementar a dotação orçamentária'abaixq d iscri m i nada, confor:me autorização da Lei 
Federal 4320/64 : 

· 

•. 

02.03.00 DEPARTAMENTO DE FAZENDA E 
PLANEJAMENTO 

02.03 .0 1 D I R ETOR I A  DE FAZENDA E PLANEJA M ENTO 
04. 1 22 . 7 1  PROGRAMA - M AN UTENÇÃO D A  ADMIN ISTRAÇÃO 

G ERAL 
2 1 0.00 ATIVIDADE - COORD. DA FAZENDA E 

I PLANEJAM ENTO 
FONTE 0 1 - TESOURO 

4.000.00 DESPESAS DE CAPlT AL 
(56) 4690.7 1 Principal da Dívida Contratual Resgatada 

TOTAL 

VALOR 

2 1 0.000,00 
2 1 0.000,00 

Art. 2° - Os recursos para a abertura do presente crédito serão provenientes 
da anulação parcial da dotação orçamentária abaixo discriminada: 

02.02.00 DEPARTAMENTO DE ADMI NISTRAÇÃO VALOR 
02.0 1 .00 DI RETORIA DE GOVERNO E ADMTNISTRA_çÃO 
04. 1 22.7 1 PROG RAMA - M ANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

G ERAL 
2999 A TTVT DADE - R ESERVA DE CONTTNG ENC IA 

FONTE O l - RECURSOS TESOURO 
9.999.99 RESERVA DE CONTINGENCl A  
(224) 9999.99 Reserva de Contingência 2 1 0.000,00 

TOTAL 2 1 0.000 00 



Prefe itu ra Mun icipal  de J uqu iá  
ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA DEZ DE ABRI L, N° 148 - CENTRO - CEP 1 1 800-000 
TELEFAX ( 1 3) 3844-61 1 1  
Emai l :  administracao@juquia.sp.gov.br 

A rt. 3° - Esta Lei entrará em v igor na data qç sua publ icação. 

Prefeitura Munic ipal de J uq u iá, 06 de agosto de 2009. 

VAN I A  N EI D E  

N E L M A  C R I STINA M AR I A  D 
Diretora do Departamento de' 

... 

:.......-:: / 

( ·.;c� ( 
G I L BE.Mb M AT H E U S  DA VEIGA 

Diretor do Departamento J uríd ico 
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